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Acordo de Qualidade Assegurada com Fornecedores de Materiais de Produção


entre 
     





Nº. do fornecedor Schaeffler: 

Nº. UPIK / DUNS:      

(a seguir denominado Fornecedor)

e
Schaeffler Brasil Ltda 

Av. Independência, 3500-A
18087-101 Sorocaba- SP
Brasil
Por si e por suas controladoras, controladas, coligadas e afiliadas; 

individualmente denominada “Parte” e em conjunto, “Partes”.

(a seguir denominada Cliente)

Preâmbulo
A competitividade e posição no mercado mundial do Grupo Schaeffler são influenciadas de forma decisiva pela qualidade dos seus produtos.  A qualidade incontestável e a confiabilidade dos produtos adquiridos (componentes, matéria-prima) ou os serviços a eles associados têm influência direta sobre a qualidade dos produtos do Grupo Schaeffler. 

Este Acordo de Qualidade Assegurada com Fornecedores de Materiais de Produção (QSV / S 296001) é a declaração contratual das condições básicas, técnicas e organizacionais, de todos os fornecimentos e serviços ao Grupo Schaeffler (isto é, a todas as empresas nas quais o próprio cliente ou seus sócios, direta ou indiretamente, detém participação majoritária) necessários para alcançar a meta de qualidade "Zero defeito".  Ele descreve os requisitos mínimos ao Sistema de Gestão da Qualidade do fornecedor.

A celebração deste Acordo de Qualidade Assegurada representa um passo indispensável para a futura relação de negócios com o Grupo Schaeffler.
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1 Responsabilidade do fornecedor em relação à qualidade dos produtos e serviços

De acordo com os documentos técnicos acordados por escrito (ver seção 3.1), o fornecedor é responsável pela execução isenta de falhas dos seus produtos e serviços.  O fornecedor deve verificar a integridade e a correção dos documentos e, desde que necessário, solicitar maiores informações do cliente.  O fornecedor deve conhecer os requisitos relativos ao produto e se informar junto ao cliente em caso de dúvida.

Se o cliente emite ordens para subfornecedores, ele é obrigado a implementar os requisitos deste Acordo de Qualidade Assegurada com Fornecedores de Materiais de Produção (QSV / S 296001) também em relação aos seus subfornecedores. 
A estratégia de qualidade do fornecedor deve estar orientada para a melhoria contínua de seus processos e serviços. Os objetivos são "zero defeito" e confiabilidade de fornecimento 100 %, bem como redução dos custos. 
O fornecedor tem a responsabilidade irrestrita pelo produto ou serviço fornecido.
Além disso, o fornecedor se compromete a observar os prazos combinados, por exemplo, para o fornecimento de amostras, introdução de ações corretivas e envio de relatórios de status APQP. 
2 Sistema de gestão da qualidade

2.1 Geral

A certificação conforme ISO 9001 é um pré-requisito básico para o fornecedor do Grupo Schaeffler.
Para se qualificar como fornecedor estratégico e com isso receber consideração especial na emissão de ordens de compra, o fornecedor se compromete a desenvolver seu sistema de gestão da qualidade alinhado com a ISO/TS 16949. 
Dependendo da aplicação do produto, certificações adicionais podem ser combinadas contratualmente para determinados setores, como por exemplo, aeroespacial, ferroviário ou tecnologia médica.

2.2 Evidência do sistema de gestão da qualidade

O fornecedor se responsabiliza em apresentar seus certificados ao departamento central de compras tecnicamente responsável do cliente e notificar as atualizações imediatamente uma vez expirado o prazo de validade ou na suspensão do certificado.  As omissões resultarão em uma diminuição do índice de qualidade QZ3 da avaliação de fornecedores (ver Anexo 5 QSV / S 296001 Parte 5 – Avaliação de fornecedores).

2.3 Verificação do sistema de gestão da qualidade, da qualidade do processo e produto

O fornecedor deve realizar auditorias de processo e produto em intervalos regulares.

Em caso de deficiências de qualidade ou sistema do fornecedor, o cliente tem o direito de verificar nas instalações do fornecedor o cumprimento dos requisitos do cliente. Dependendo da situação, esta verificação pode ser efetuada em forma de uma reunião técnica, reunião de qualidade, assim como uma auditoria de sistema ou processo, sendo combinada com o fornecedor em tempo hábil antes da execução planejada.

Quando necessário, o cliente também tem o direito de verificar, junto com um representante do cliente final, as ações de qualidade assegurada do fornecedor, de acordo com um agendamento prévio.

O fornecedor permite o acesso às áreas envolvidas, assim como a leitura dos documentos correspondentes. Os custos derivados das ações de qualidade regulamentadas nesta seção 2.3 são assumidos pelo fornecedor.

3 Ações e pré-requisitos básicos 

Para detectar fontes de falhas ainda no estágio inicial, devem ser introduzidas ações preventivas específicas antes do início da produção seriada.  As falhas que ocorrem durante a produção devem ser detectadas a tempo, para que sejam introduzidas ações de contenção para sua prevenção.  

3.1 Documentos técnicos 

As características de qualidade a serem observadas estão definidas nos documentos técnicos, como p.ex. desenhos, especificações, diretrizes de fornecimento, condições de fornecimento, instruções relativas ao pedido, diretrizes de processo, especificações de requisitos e especificações funcionais.  O fornecedor sempre receberá do cliente os documentos técnicos, impressos ou eletrônicos mais recentes.  
O fornecedor se compromete a assegurar que a produção e a inspeção sejam realizadas conforme estes documentos disponíveis e acertados. 

3.2 Planejamento avançado da qualidade do produto (APQP)

Para a preparação da produção seriada devem ser implementados os requisitos conforme o Anexo 1 QSV / S 296001 Parte 1 – Planejamento Avançado da Qualidade.

3.3 Liberação do processo de produção e produto

Antes do início da produção seriada o fornecedor deve observar os requisitos conforme o Anexo 2 da QSV / S 296001 Parte 2 – Liberação do processo de produção e produto.

3.4 Controle estatístico do processo e inspeção da produção seriada  

Um nível de qualidade constante somente pode ser atingido através de um processo estável e estatisticamente confiável. Por isso, o fornecedor deve aplicar métodos apropriados de controle, como p.ex. registros de acompanhamento da produção seriada. Também devem ser documentados de modo apropriado os parâmetros de processo que possam influenciar negativamente as características do produto, como por exemplo, pressão, temperaturas, tempos, velocidades. Nos registros devem ser rastreáveis com clareza as interrupções de processo, como por exemplo quebra de ferramenta e ações de controle da qualidade.

O fornecedor se compromete a efetuar amostragens periódicas e a documentar os resultados. Para a liberação de um lote, não deve ser encontrado nenhum produto defeituoso na amostragem  (princípio “zero defeito”). 

O controle estatístico de processo (CEP) com base em métodos conhecidos, como VDA 4, AIAG SPC ou DGQ é obrigatório para as características (p.ex. no desenho do produto) combinadas com o cliente. Quando solicitado, os índices de capabilidade correspondentes às características combinadas devem ser disponibilizados para o cliente dentro de um dia útil.

Existe um processo de produção seriada capaz quando o resultado de uma análise de capabilidade de processo de longo prazo for um índice de capabilidade Cpk ≥ 1,33. No caso de um processo não capaz (Cpk < 1,33) o fornecedor é obrigado a introduzir imediatamente as ações corretivas apropriadas. Até que seja alcançada novamente a capabilidade de processo, ele deverá realizar uma inspeção 100%. A capabilidade do processo alcançada deve ser comprovada.

Por razões econômicas e com o objetivo de minimizar as falhas, o cliente espera que o fornecedor melhore continuamente seus processos.

3.5 Detecção de falhas no fornecedor

Se no fornecedor for detectado um defeito no produto durante o processo de produção ou uma falha no serviço prestado, ele deverá interromper imediatamente o processo e corrigi-lo.  Neste caso, todos os produtos produzidos desde a última amostragem com resultado positivo (última peça boa) devem ser submetidos a uma inspeção 100%. Todos os produtos não conformes devem ser separados e conservados em um lugar seguro (depósito de bloqueio) até que seja esclarecida definitivamente a causa da não conformidade. As ações corretivas introduzidas devem ser documentadas nos registros de forma rastreável.

Se em uma inspeção subsequente for constatado que os produtos não conformes não podem ser retrabalhados, os mesmos devem ser sucateados. No caso de retrabalho, devem ser realizadas todas as inspeções definidas para a produção seriada.
Se na contenção da quantidade de falhas for constatado que produtos não conformes podem ter sido fornecidos ao cliente, os departamentos de qualidade assegurada responsáveis na planta do cliente devem ser informados imediatamente e esclarecidos os procedimentos subsequentes.
3.6 Requisição de liberação especial

No caso de desvio da especificação de produto ou serviço (desenho, condição técnica de fornecimento, material, características do material, etc.) ou do processo liberado, o fornecedor deve solicitar ao cliente uma liberação especial antes de expedir os produtos.
Para este propósito, deve ser obtido o consentimento por escrito do cliente através da pessoa de contato indicada no pedido, utilizando o formulário de requisição específico do cliente (ver Anexo 3 QSV / S 296001 Parte 3 – Aprovação de modificação / Liberação especial, Anexo 1).

3.7 Requisição para aprovação de modificação

O fornecedor se compromete a apresentar tão logo possível a requisição para aprovação de modificação planejadas no produto, processo, material, ferramenta ou local de produção (transferência), também no subfornecedor, junto à pessoa de contato indicada no pedido, utilizando o formulário de requisição específico do cliente (ver Anexo 3 QSV / S 296001 Parte 3 – Aprovação de modificação / Liberação especial, Anexo 1). 

3.8 Detecção de falhas no cliente

Se forem descobertos produtos não conformes somente quando já se encontram no cliente, o fornecedor se compromete a introduzir imediatamente ações apropriadas para a contenção das falhas. 
O cliente envia uma reclamação ao fornecedor, por escrito ou em outra forma, por exemplo, em um relatório de inspeção.  A análise subsequente da reclamação e a elaboração de ações corretivas eficazes devem ser executadas de acordo com o Anexo 4 QSV / S 296001, Parte 4 - Processamento de reclamações.
As reclamações são incorporadas à avaliação do fornecedor (ver Anexo 5 QSV / S 296001, Parte 5 – Avaliação de fornecedores), que representa um importante critério de decisão quando da emissão de novas ordens de compra. 

O fornecedor é responsável pelos danos e despesas causados pelo fornecimento de produtos ou serviços não conformes. O cliente tem o direito de efetuar substituições a qualquer tempo, após prévia informação ao fornecedor, em particular a classificação e os retrabalhos.

3.9 Processo de agravamento (escalação)

No caso de acúmulo de problemas de qualidade ou reclamações repetidas, o cliente tem o direto de estipular requisitos mais severos na inspeção dos produtos no fornecedor ou introduzir outras ações que poderão culminar com a desqualificação do fornecedor.  

Estes requisitos estão descritos no Anexo 6 QSV / S 296001, Parte 6 – Processo de agravamento (escalação).

3.10 Embalagem e marcação

O fornecedor é responsável pela proteção dos produtos que fornece e deve utilizar embalagens / reembalagens e meios de transporte apropriados. No fornecimento, as (re)embalagens e os próprios produtos devem estar marcados de acordo com o combinado com o cliente e em conformidade com as normas válidas de embalagem.
A nota de remessa e as unidades de embalagem (reembalagens, embalagens individuais), devem ser marcadas no mínimo com. 
· Número do pedido/ordem de compra

· Quantidade e unidade

· Número do desenho do cliente ou norma do cliente com status de modificação

Indicações adicionais, quando aplicável:
· Número do lote (se solicitado na especificação do material)

· Cópia da Aprovação de desvio / Liberação especial emitida pelo cliente (ver Anexo 3 QSV / S 296001, Parte 3 – Aprovação de modificação / Liberação especial, Anexo 1).

· Referência a fornecimentos parciais ou remanescentes

· Marcação de amostra inicial de série

3.11 Inspeção de requalificação

O fornecedor deve submeter anualmente todos os produtos, conforme Plano de Controle, a uma inspeção dimensional e funcional completa, considerando as especificações do cliente aplicáveis para o material e a função. Os resultados devem ser colocados à disposição do cliente, quando solicitados.

3.12 Evidência das propriedades do material

Para a evidência das propriedades do material, o fornecedor deve elaborar certificados de material, com base no "item 3.1" da DIN EN 10204 e DIN 55350-18, e envia-los ao cliente dentro de 24 horas, quando solicitados. 

3.13 Arquivamento dos registros

Para a rastreabilidade, em caso de qualidade deficiente, o fornecedor se compromete a conservar em segurança os registros de qualidade de acompanhamento da produção, como p.ex. registros de medição, certificados de inspeção de materiais ou outros certificados de inspeção, por pelo menos 5 anos após sua criação.

Exceção são os documentos e registros de atividades da qualidade relativos a produtos com documentação obrigatória, que devem ser conservados de forma segura por 15 anos.  Produtos de documentação obrigatória devem ser identificados claramente nos documentos técnicos (desenhos e instruções).  

Isto é valido somente na medida em que legalmente não estejam previstos prazos mais longos.

3.14 Equipamentos de inspeção

O fornecedor é obrigado a se equipar com todos os meios de inspeção necessários para inspecionar todas as características do produto.  Se for utilizada uma empresa externa para efetuar as inspeções, a mesma deverá estar comprovadamente acreditada para este fim. 

Se necessário, os equipamentos e os métodos de inspeção devem ser coordenados entre o fornecedor e o cliente. 

3.15 Meio ambiente, segurança, reciclagem 

O cliente tem por objetivo eliminar o impacto negativo que seus produtos ou os produtos adquiridos possam ter sobre as pessoas e o meio ambiente. O fornecedor se compromete a observar as leis e regulamentações vigentes.

Uma certificação conforme ISO 14001 é desejável, sendo considerada no índice de qualidade QZ3 da avaliação de fornecedores (ver Anexo 5 QSV / S 296001 Parte 5 – Avaliação de fornecedores).

3.16 Verificação dos produtos contratuais fornecidos 

O fornecedor é responsável pelo fornecimento de produtos contratados conforme as especificações.  No Recebimento do cliente, o material recebido é inspecionado em relação à quantidade e qualidade, bem como em relação a danos de embalagem e transporte.  As deficiências detectadas são imediatamente notificadas ao fornecedor.

Além disso, o cliente verificará os materiais fornecidos em paralelo à produção, de acordo com o desenvolvimento apropriado do negócio, notificando o fornecedor por escrito imediatamente, caso sejam constatadas quaisquer deficiências.  Desta maneira, o fornecedor desiste da objeção quanto à notificação de defeitos atrasada. 

3.17 Confiabilidade de fornecimento 

O fornecedor é obrigado a observar e monitorar as quantidades e datas combinadas.  Se ele perceber que a quantidade pedida não poderá ser fornecida dentro do prazo estipulado, a pessoa de contato do cliente indicada no pedido deverá ser informada imediatamente.

Os desvios do prazo de fornecimento e quantidade combinados são incorporados à avaliação do fornecedor (ver Anexo 5 QSV / S 296001, Parte 5 – Avaliação de fornecedores), que representa um importante critério de decisão quando da emissão de novas ordens de compra.

O fornecedor deve avaliar regularmente seu desempenho de fornecimento para o cliente, inclusive os casos associados aos custos adicionais de frete. Os resultados devem ser colocados à disposição do cliente, quando solicitados.

4 Requisitos ampliados do cliente

4.1 Processos de tratamento térmico

Se o fornecedor utiliza processos de tratamento térmico para o cliente, seja internamente ou em subfornecedores, ele é obrigado a executar ou comprovar anualmente uma auditoria de processo conforme CQI-9 (HTSA - Heat Treat System Assessment). Quando solicitado, ele deve enviar a capa da auditoria para o cliente.

4.2 Processos de revestimento

Se o fornecedor utiliza processos revestimento para o cliente, seja internamente ou em subfornecedores, ele é obrigado a executar ou comprovar anualmente uma auditoria de processo conforme CQI-11 (Plating System Assessment) ou CQI-12 (Coating System Assessment). Quando solicitado, ele deve enviar a capa da auditoria para o cliente.

5 Prazo de vigência

Este Acordo de Qualidade Assegurada entra em vigor com a assinatura de ambas as partes e tem validade por tempo indeterminado.  Ele é válido para a relação global de negócios entre as partes.

6 Rescisão do acordo

Este Acordo de Qualidade Assegurada poderá ser rescindido por escrito por qualquer uma das partes, observando-se um prazo de doze meses a contar do fim do mês dado.

O término não tem efeito sobre a permanência dos contratos celebrados entre as partes durante a vigência deste Acordo de Qualidade Assegurada. Para estes contratos, continuam em vigor as condições deste acordo. 

7 Geral

· Alterações e complementos contratuais devem ser efetuados por escrito.

· Para esta relação contratual será competente o foro da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo. A validade, a interpretação e a implementação do presente acordo serão regidas pelas leis da República Federativa do Brasil. 

· Se uma disposição deste acordo for inválida ou tornar-se inválida, a validade das demais disposições não será afetada. 

As partes se comprometem, de boa fé e de forma razoável, a substituir as disposições inválidas por regulamentações válidas com o mesmo resultado econômico que as disposições originais. 

8 Anexos

Os seguintes anexos em suas versões atuais, são parte contratual integrante do Acordo de Qualidade Assegurada com Fornecedores de Materiais de Produção: 
Anexo 1 
S 296001 Parte 1 – Planejamento Avançado da Qualidade do Produto
Anexo 2
S 296001 Parte 2 – Liberação do processo de produção e produto
Anexo 3
S 296001 Parte 3 – Aprovação de modificação / Liberação especial 
Anexo 4
S 296001 Parte 4 – Processamento de reclamações
Anexo 5
S 296001 Parte 5 – Avaliação de fornecedores

Anexo 6
S 296001 Parte 6 – Processo de agravamento (escalação)
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